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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 033/2025 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº033/2025 
Dispensa de Licitação Pública nº 010/2025 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
01.615.423/0001/89, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, 
nesta cidade de Luisburgo, estado de Minas Gerais, AVISA o interesse em obter propostas 
adicionais, conforme abaixo: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1. 1.1. Constitui objeto da presente dispensa eletrônica a contratação administrativa de 
empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos de serviços de saúde, referentes aos Grupos A (Resíduos 
Infectantes), B (Resíduos Químicos) e E (Resíduos Perfurantes ou Escarificantes), gerados 
pelas unidades de saúde do Município de Luisburgo/MG, conforme especificações 
detalhadas estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do presente Aviso de dispensa 
e no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. Quant. VR. UNIT VR. TOTAL 

001 

Contratação de empresa para prestação 
de serviço de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos 
de serviços de saúde, dos grupos “a”, “b”, 
e “e”, com 02 (duas) coletas realizadas 
mensalmente em dias programados, 
sendo realizada na sede do município de 
Luisburgo/mg. 

 

KG 

 

 

3.500 

 

 

R$ 11,93 

 

R$ 41.755,00 

Global: R$ 41.755,00 (quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) 

1.2. O objeto desta contratação constitui serviço único e indivisível, abrangendo todas as 
etapas acima descritas, razão pela qual não haverá divisão em itens ou lotes, devendo a 
proposta contemplar integralmente o objeto descrito. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadrada como sendo bem de luxo (Decreto 
Municipal nº 022/2023). 

2. DA DATA E HORA PARA A ENTREGA DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

2.1. A(s) licitante(s) interessada(s) em apresentar propostas adicionais deverá enviar 
proposta e documentação, até às 08hs00min do dia 02 de abril de 2025, através da 
“PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/”. 

2.2. A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no sistema da “PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Administração a responsabilidade por eventuais danos de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.3. Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se na sessão a 
nova data e horário para a sua continuidade, devidamente publicado na página 
institucional do Município e na “PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO E NÃO PARTICIPAÇÃO 

3.1. Será objeto exclusivamente destinado para Microempresa e empresa de pequeno 
porte situadas na microrregião de Manhuaçu, conforme definição do IBGE, em 
atendimento a Lei 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, tudo em conformidade com a 
Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_mesorregi%C3%B5es_e_microrregi%C3%B5es_de_Min
as_Gerais#Mesorregi%C3%A3o_da_Zona_da_Mata. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa a(s) licitante(s): 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso; 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

3.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

3.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.2.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
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3.4. aplica-se o disposto na alínea “3.2.3.3” também a licitante(a) que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta poderá ser apresentada em “PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/”. 

4.1.1. Preferencialmente deverá ser encaminhada nos termos do item 2.1. 

4.2. Na proposta deve constar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 
proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República de 1988 – CR/88 –, nas leis 
trabalhistas, nas normas legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta – TAC – vigentes na data de entrega das propostas.  

4.3. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº. 14.133/2021 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 
decorrer da sessão Eletrônica, sob pena de desclassificação do licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A licitante da proposta provisoriamente vencedora deverá apresentar os documentos 
de habilitação “PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/”. 

5.1.1. Preferencialmente deverá ser encaminhada nos termos do item 2.1. 

5.2. No caso de a licitante da proposta provisoriamente vencedora não preencher os 
requisitos de habilitação, deverá ser chamado os licitantes subsequentes na ordem de 
classificação das propostas.  

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

6.1. O critério de julgamento será menor preço GLOBAL 

6.2. O modo de disputa será: aberto. 

6.3. Após apresentação das propostas em “PLATAFORMA ELETRÔNICA AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/”, a(s) licitante(s) presentes na sessão eletrônica apresentará(ão) 
sua(s) proposta(s) por meio de lances públicos e sucessivos, de forma decrescente, no 
prazo de 10min. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, a(s) licitante(s) deverá(ão) encaminhar lances 
exclusivamente por meio Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

6.5. A licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado. 

6.6. A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.9. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.10. Durante o procedimento, a(s) licitante(s) será(ão) informada(s), em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. 

6.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, em ordem crescente 
de classificação. 

6.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

6.13. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação administrativa. 

6.14. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.15. Neste caso, será encaminhada contraproposta a licitante(a) que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 

6.16. A negociação poderá ser feita com o(s) demais licitante(s) classificada(s), respeitada 
a ordem de classificação, quando a 1º (primeiro) colocada, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

6.17. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa de licitação pública no sistema da “PLATAFORMA ELETRÔNICA 
AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/”. 
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6.18. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.19. Será desclassifica a proposta vencedora que: 

6.19.1. contiver vícios insanáveis; 

6.19.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

6.19.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.19.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.19.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.20. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

6.20.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.20.2. apresentar 01 (um) ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo 
condutor do certame, desde que não haja majoração do preço. 

6.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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6.26. Se a proposta ou lance vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação serão exigidos da licitante declarada provisoriamente 
vencedora.  

7.2. Habilitação jurídica: 

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial respectiva; 

7.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

7.2.7. Ato de autorização para o exercício da atividade. 

7.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.2.9. Documento de identificação, CPF do(s) sócio(s) com foto  

7.3. Habilitação fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e capacidade técnica: 

7.3.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

7.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
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7.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

7.3.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

7.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 
1988 – CR88; 

7.3.9. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante; 

7.3.10. Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

a) Atestado de capacidade técnica de ter o proponente executado o objeto deste certa 
Qualificação Técnica; 

a) LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, REFERENTE AO 
OBJETO DESTE EDITAL, COMPREENDENDO LICENÇA PARA COLETA, TRANSPORTE E 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS/PERIGOSOS E LICENÇA PARA ARMAZENAMENTO DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE; 

b) LICENÇA DO ATERRO SANITÁRIO E OU INDUSTRIAL DEVIDAMENTE EMITIDA PELO ÓRGÃO 
COMPETENTE (ESTADUAL E QUANDO NECESSÁRIO FEDERAL), UTILIZADO PARA DISPOSIÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE TRATADOS. Caso a licença do aterro sanitário não esteja 
em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços 
ou carta de anuência emitida pela empresa proprietária do aterro sanitário/industrial 
anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos de saúde tratados; 

7.3.11. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda 
não tenha celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte – EPP; 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5. caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s) 
licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; A
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7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação 
do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.8. Os documentos de habilitação poderá ser: 

7.8.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pela Administração; 

7.8.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021. 

8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1. Após a autorização da contratação administrativa, caso se conclua pela contratação 
administrativa, será firmado o contrato administrativo. 

8.2. A licitante vencedora terá o prazo de dois dias úteis, contados na data da 
convocação, para assinar o contrato administrativo, sob pena de decair o direito à 
contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Administração para a 
assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento – AR – ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de dois dias úteis, a contar do seu 
recebimento. 

8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato administrativo poderá ser prorrogado 01 
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada da licitante vencedora e aceita 
pela Administração. 

8.5. O prazo do contrato é de doze meses contados da assinatura do Contrato 
Administrativo, podendo ser prorrogado nos termos legais. 

8.6. Na assinatura do contrato administrativo, a licitante vencedora apresentará os 
documentos de habilitação que estiverem vencidos.  

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos da Administração decorrentes desta Dispensa cabem: 

9.1.1. recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

9.1.1.1. julgamento de propostas; 

9.1.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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9.1.1.3. anulação ou revogação desta Dispensa de Licitação; 

9.1.1.4. extinção do contrato administrativo, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração; 

9.2.2. pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativa a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

9.2. Quando ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 
serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de inversão 
de fases previstas no §1º do art. 17 da Lei nº. 14.133/2021, da ata de julgamento. 

9.2.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 

9.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.4.1. A intimação pessoal poderá ser feita por meio eletrônico, tal como: e-mail. 

9.5. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

9.6. O recurso de que trata o subitem 9.1. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.7. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de toda(s) a(s) licitante(s) restarem desclassificadas ou inabilitadas, a 
Administração poderá adotar as seguintes providências: 

10.1.1. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso; 
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10.1.2. valer-se, para a contratação administrativa, da cotação eventualmente obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base na estimativa do valor, se houver, privilegiando-se 
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.  

10.1.3. republicar o Aviso com nova data. 

10.4. As providências dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 poderão ser utilizadas se não houver 
comparecimento de quaisquer licitantes interessado(s). 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pela(s) 
licitante(s), cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo(a) agente de contratação na respectiva notificação. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 
administrativa. 

10.10. A(s) licitante(s) assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Integram este Aviso, para todos os efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1.Anexo I -  ETP 

10.11.2. Anexo II – TR; 

10.11.3. Anexo III – Minuta de contrato administrativo. 

Luisburgo, 27 de março de 2025. 

 
_________________________________________ 

Sebastião Braga de Souza  
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº033/2025 
Dispensa de Licitação Pública nº 010/2025 

 

1. Informações Básicas: 

Órgão: Município de Luisburgo/MG 
Categoria ETP: Resíduos Hospitalares 

 

2. Descrição da Necessidade: 

a) A presente demanda objetiva a contratação de empresa especializada para a prestação 
dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde oriundos dos Grupos A, B e E, em estrita conformidade com as normas sanitárias, 
ambientais e técnicas vigentes (ANVISA, CONAMA, ABNT). A correta gestão desses resíduos é 

imperativa para a proteção da saúde pública e para a preservação do meio ambiente. 
 

b) Descrição dos resíduos potencialmente gerados: 
• GRUPO A – Resíduos Infectantes:   

Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à 
presença de agentes biológicos. São classificados da seguinte forma:   

– GRUPO A1: Engloba culturas e estoques de microrganismos, bem como resíduos oriundos da 
fabricação de produtos biológicos (exceto os hemoderivados), os quais não podem ser 

liberados da unidade geradora sem tratamento prévio adequado;   
– Resíduos de laboratórios e provenientes de atividades de vacinação com microrganismos 

vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas com prazo de validade expirado, contendo 
produto inutilizado, vazios ou com restos do conteúdo, além de agulhas e seringas;   

– Resíduos decorrentes da assistência à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 
confirmação de contaminação biológica por agentes classificados como Risco 4 (conforme 

Apêndice II), abrangendo microrganismos com relevância epidemiológica, risco de 
disseminação ou causadores de doenças emergentes – todos estes devem ser submetidos a 

tratamento prévio à destinação final;   
– Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, bem como 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde que contenham sangue 
ou líquidos na forma livre, igualmente submetidos a tratamento. 

• GRUPO B – Resíduos Químicos:   
Resíduos que, em virtude de suas características químicas, apresentam risco potencial à 

saúde e ao meio ambiente, incluindo:   
– Produtos hormonais, antimicrobianos, imunossupressores, digitálicos, imunomoduladores e 

antirretrovirais descartados por serviços de saúde, farmácias e drogarias;   
– Resíduos e insumos farmacêuticos de medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e 

suas atualizações;   
– Resíduos de saneantes e desinfetantes;   
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– Resíduos contendo metais pesados;   

– Reagentes laboratoriais, inclusive os recipientes contaminados;   
– Efluentes oriundos de processadores de imagem (reveladores e fixadores) e de 

equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas;   
– Outros produtos considerados perigosos conforme a NBR 10.004 da ABNT (substâncias 

tóxicas, corrosivas, inflamáveis e reativas). 
• GRUPO E – Resíduos Perfurantes ou Escarificantes:   

Material perfurocortante ou escarificante, que inclui, mas não se limita a:   
– Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas;   
– Tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas;   
– Utensílios de vidro quebrados, tais como pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri, dentre outros similares. 
 

c) A inadequada coleta, transporte, tratamento e destinação final desses resíduos podem 
ocasionar riscos significativos aos trabalhadores, à população e ao meio ambiente, como a 

contaminação do solo, dos recursos hídricos e a proliferação de vetores de doenças. Assim, 
a contratação de empresa especializada é imperativa para garantir o manejo seguro e 

eficiente dos resíduos, em conformidade com as diretrizes legais e técnicas estabelecidas. 
– Resíduos contendo metais pesados; 

– Reagentes laboratoriais, inclusive os recipientes contaminados; 
– Efluentes oriundos de processadores de imagem (reveladores e fixadores) e de 

equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; 
– Outros produtos considerados perigosos conforme a NBR 10.004 da ABNT (substâncias 

tóxicas, corrosivas, inflamáveis e reativas). 
 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO 
 

- Considerando a elevada geração de resíduos de serviços de saúde – especificamente dos 
Grupos A, B e E – nas unidades assistenciais do Município de Luisburgo/MG, faz-se imperiosa a 

adoção de medidas que assegurem o manejo adequado e seguro destes resíduos, de modo 
a proteger a saúde pública e o meio ambiente. 

- Em virtude do alto risco de contaminação decorrente da presença de agentes biológicos, 
substâncias químicas e materiais perfurocortantes, os resíduos gerados demandam 

tratamento especial antes de sua disposição final, justificando, assim, a terceirização dos 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final. 

- Ressalta-se que a legislação vigente – em especial a Lei nº 14.133/2021, as normativas da 
ANVISA, as diretrizes do CONAMA, as normas da ABNT e os preceitos da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – impõe aos geradores de resíduos a responsabilidade pela implementação 
de um plano de gerenciamento que abranja todas as etapas do manejo dos resíduos. 

- Dessa forma, a contratação de empresa especializada objetiva garantir a correta 
destinação dos resíduos de serviços de saúde, assegurando a conformidade com as normas 

técnicas e legais, a integridade dos trabalhadores e a proteção do meio ambiente, bem 
como a continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município. 

 
RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
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- A contratação do serviço ora solicitado visa atender às necessidades de gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saúde gerados nas unidades assistenciais do Município de 

Luisburgo/MG, abrangendo os resíduos classificados nos Grupos A, B e E, que demandam 
tratamento adequado desde o recolhimento até a destinação final. 

- O êxito do processo licitatório garantirá o cumprimento integral da legislação em vigor e a 
implementação de práticas de manejo dos resíduos em conformidade com as normativas 

sanitárias, ambientais e técnicas, assegurando a proteção da saúde pública e a preservação 
do meio ambiente. 

 

3. Área(s) requisitante(s): 

Secretaria Municipal de Saúde – Secretário Sr. Sebastião Braga de Souza.  

 

4. Demonstração da previsão da contratação: 

Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025 

O Município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 

 

5. Descrição dos requisitos da contratação: 

Exigências Gerais   
Eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica será tratada no 

tópico específico deste Termo de Referência, sob o item “Critérios de Seleção do 
Fornecedor”, tornando desnecessária sua inclusão neste item. 
 
Sustentabilidade   

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
deverão ser observados os seguintes requisitos durante a execução do contrato:   

a) Utilização de materiais reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, que reduzam a 
necessidade de manutenção, conforme determinação do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA);   
b) Redução da geração de resíduos, promovendo o reaproveitamento e a destinação 

ambientalmente adequada dos materiais recicláveis;   
c) Emprego de equipamentos com baixo consumo energético, menor consumo de água e 

baixa emissão de ruído, minimizando impactos ambientais;   
d) Observância das normas técnicas estabelecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (INMETRO);   
e) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e poluentes, de modo a 

minimizar riscos ambientais e de saúde pública;   
 

Subcontratação   
A subcontratação do objeto contratual não será admitida em nenhuma hipótese, devendo 

a empresa contratada ser responsável integral pela execução dos serviços. 
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Garantia da Contratação   

Não será exigida garantia contratual de execução, devendo a empresa contratada cumprir 
rigorosamente todas as obrigações estipuladas no contrato, conforme os termos 

estabelecidos no processo de contratação 
Realizar 02 (duas) coletas mensais, podendo ser solicitado mas coletas com prévio 

agendamento com a contatada. 

 

6. Sustentabilidade: 

6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico.  

 A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades 

ao meio ambiente.  
Sustentabilidade   
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

deverão ser observados os seguintes requisitos durante a execução do contrato:   
a) Utilização de materiais reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determinação do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA);   

b) Redução da geração de resíduos, promovendo o reaproveitamento e a destinação 
ambientalmente adequada dos materiais recicláveis;   

c) Emprego de equipamentos com baixo consumo energético, menor consumo de água e 
baixa emissão de ruído, minimizando impactos ambientais;   

d) Observância das normas técnicas estabelecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO);   

e) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e poluentes, de modo a 
minimizar riscos ambientais e de saúde pública;   

 

7. Levantamento de mercado/estimativa de preços: 

Conforme pesquisa de mercado realizada para a solução da necessidade administrativa 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se, sob o aspecto técnico e 
econômico, a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos 
Grupos A, B e E. 

A contratação desta empresa é considerada a opção mais vantajosa, tendo em vista a 
imprescindibilidade de atender às normas sanitárias, ambientais e técnicas, bem como a 

necessidade de expertise especializada para o manejo seguro e adequado dos resíduos 
hospitalares, minimizando os riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros municípios e entidades da área 
da saúde, por meio de consulta a editais e documentos correlatos, com o objetivo de 

identificar melhores práticas, inovações tecnológicas e metodologias que possam aprimorar 
a execução dos serviços. As variações observadas se devem, majoritariamente, à 

modalidade de licitação adotada e às especificidades contratuais de cada ente. 
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Verifica-se, assim, a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestar os serviços 

demandados, em conformidade com os requisitos técnicos e legais estabelecidos no 
presente Estudo Técnico Preliminar, demonstrando a viabilidade e a adequação da 

contratação para a gestão dos resíduos de serviços de saúde. 

 

8. Estimativas de despesas: 

Conforme levantamento, segue quantidade requisitada e estimativa de valores: 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. 
Quant

. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DOS GRUPOS “A”, “B”, E 
“E”, COM 02 (DUAS) COLETAS REALIZADAS 
MENSALMENTE OU EM DIAS PROGRAMADOS, 

SENDO REALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
LUISBURGO/MG. 

KG 3.500 11,93 41.755,00 

 

9. Descrição da Solução como um todo: 

A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 

gerados pelos Grupos A, B e E, conforme especificado no Termo de Referência e em 
conformidade com as normas vigentes (ANVISA, CONAMA, ABNT). A abordagem adotada 

integra todas as etapas do ciclo de vida dos resíduos, desde a segregação e coleta nas 
unidades de saúde do Município de Luisburgo/MG até o tratamento adequado e a 

disposição final em instalações autorizadas. 
Os serviços serão executados por meio da utilização de recipientes apropriados e licenciados, 

garantindo a segregação correta dos resíduos; a coleta ocorrerá de forma programada, de 
modo a atender à demanda mensal estimada de resíduos; e o transporte será realizado por 

veículos adequados e devidamente licenciados, assegurando a integridade dos resíduos 
durante todo o deslocamento. O tratamento dos resíduos seguirá processos que garantam a 

descontaminação e a neutralização dos riscos inerentes aos resíduos infectantes, químicos e 
perfurocortantes, culminando na destinação final que atenda às exigências ambientais e 

sanitárias, com emissão periódica de certificados. 
Dessa forma, a solução proposta visa assegurar a correta gestão dos resíduos de serviços de 

saúde, promovendo a proteção da saúde pública e do meio ambiente, e garantindo a 
continuidade dos serviços essenciais prestados pela Administração. 
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

10. Após análise técnica e econômica, conclui-se que a contratação dos serviços para o 
gerenciamento integral dos resíduos de serviços de saúde deve ocorrer de forma única, sem 

parcelamento. Essa abordagem se justifica pela necessidade de assegurar a padronização, 
a continuidade e a integração de todas as etapas – desde a coleta até a destinação final – 

garantindo a eficiência na execução e o controle rigoroso sobre os processos. A contratação 
global permite ainda a otimização dos custos operacionais e facilita a fiscalização, evitando 

a dispersão de responsabilidades que poderia comprometer a qualidade dos serviços 
prestados e a conformidade com as normativas vigentes (ANVISA, CONAMA, ABNT). 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a contratação pretendida. 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo assegurar que o processo de 

contratação esteja plenamente alinhado com o planejamento estratégico e operacional da 
Administração, garantindo que os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de resíduos de serviços de saúde – conforme especificados para os Grupos A, B e E – 
sejam prestados em conformidade com os requisitos técnicos, legais, ambientais e 

orçamentários. 
Planejamento Estratégico e Técnico 

Realização de análise detalhada da demanda, com base na estimativa  anual de resíduos, 
e definição dos parâmetros técnicos e operacionais que atendam à legislação vigente 

(ANVISA, CONAMA, ABNT) e às melhores práticas ambientais. 
Estabelecimento de critérios de sustentabilidade, garantindo a utilização de materiais 

recicláveis, a racionalização do uso de recursos e a observância das normas de segurança e 
saúde do trabalho. 

Adequação Orçamentária e Econômica 
Consolidação de dados orçamentários, com base na estimativa de despesa apresentada no 

Termo de Referência, permitindo a obtenção de propostas que estejam em consonância 
com a realidade do mercado e com a disponibilidade de recursos públicos. 

Definição de indicadores de desempenho e de controle de custos, visando à transparência 
e à economicidade na execução dos serviços. 

Integração entre Planejamento e Execução Contratual 
Desenvolvimento de um cronograma detalhado que contemple todas as etapas do 

processo, desde a formalização do processo de contratação até a execução e fiscalização 
dos serviços. 

Estabelecimento de mecanismos de monitoramento e avaliação contínua, de modo a 
garantir que a prestação do serviço seja realizada conforme os termos previstos e que 

eventuais desvios sejam prontamente corrigidos. 
Garantia da Conformidade Legal e Administrativa 

Adoção de um procedimento licitatório que privilegie a seleção de empresas qualificadas e A
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que atendam aos requisitos de habilitação técnica e legal, conforme preconizado na 

legislação aplicável (Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006). 
Implementação de medidas de mitigação de riscos, assegurando que o contrato seja 

celebrado com fornecedores que possuam as condições necessárias para a execução dos 
serviços, minimizando os riscos de inexecução parcial ou total do objeto. 

Com a integração dos elementos acima, o alinhamento entre o planejamento e a 
contratação contribuirá para a efetividade e eficiência do serviço, promovendo o 

atendimento das necessidades públicas de forma contínua e sustentável, além de reforçar os 
princípios da transparência, economicidade e segurança jurídica na gestão dos recursos 

públicos. 

 

13. Providências a serem adotadas 

Será previsto no edital e no contrato o servidor para fiscalização, de acordo com sua área 
técnica, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, 
que poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 

na entrega dos objetos. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Possíveis Impactos Ambientais 

• Risco de contaminação do solo e da água em caso de manejo inadequado dos resíduos. 
• Emissão de odores e poluentes durante a coleta, transporte e tratamento dos resíduos. 
• Potencial disseminação de agentes patogênicos decorrente dos resíduos infectantes, com 
riscos à saúde pública. 

• Geração de resíduos secundários e impactos na biodiversidade se os resíduos não forem 
segregados e tratados corretamente. 

• Possíveis acidentes e vazamentos durante o transporte, ocasionando danos ambientais. 
 

Medidas de Tratamento: 
• Segregação dos resíduos na fonte, conforme a classificação dos Grupos A, B e E, para 
garantir o tratamento adequado conforme a natureza dos resíduos. 
• Tratamento prévio dos resíduos infectantes, adotando processos que eliminem os agentes 
patogênicos conforme as normas da ANVISA, RDC nº 306/2004 e demais regulamentações 
aplicáveis. 

• Utilização de recipientes apropriados e licenciados pelo INMETRO para armazenamento 
temporário, evitando vazamentos e contaminações. 

• Transporte seguro dos resíduos em veículos devidamente equipados e autorizados, 
minimizando riscos ambientais durante o percurso. 

• Destinação final dos resíduos em aterros sanitários ou industriais licenciados, com controle e 
emissão de certificados que comprovem a correta disposição dos resíduos. 

• Monitoramento contínuo dos processos de coleta, tratamento e destinação, com a emissão 
de relatórios técnicos e a realização de inspeções periódicas. 

• Adoção de práticas sustentáveis, como a redução e a reciclagem de resíduos, alinhadas à 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e às melhores práticas ambientais. 
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15. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação 

15.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita 
mencionada, ou seja, empresa contratada para os referidos serviços em tela descritos, 

mostra-se possível e tecnicamente necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser 
viável a contratação pretendida para o presente objeto.  

 

16. Responsável 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. Encaminhe-se para as providências cabíveis: 

 

 
________________________________________ 

Sebastião Braga de Souza 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo de Licitação Pública nº033/2025 
Dispensa de Licitação Pública nº 010/2025 

1 - DO OBJETO. 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos grupos a, b 
e “E” gerados pelo município de Luisburgo/mg, conforme condições e especificações 
contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO. 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 
consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO. 

3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. Quant. VR. UNIT VR. TOTAL 

001 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de 

coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de resíduos 

de serviços de saúde, dos 
grupos “a”, “b”, e “e”, com 02 

coletas realizadas 
mensalmente ou em dias 

programados, sendo realizada 
na sede do município de 

Luisburgo/mg. 

 

KG 

 

 

3.500 

 

 

R$ 11,93 

 

R$ 41.755,00 

Global: R$ 41.755,00 (quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) 

4.1 - DA SECRETARIA REQUISITANTE  

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.  

4.2 - DA METODOLOGIA  

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço 
global. 
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4.3 - DA JUSTIFICATIVA. 

A presente contratação é necessária para atender as demandas referentes à coleta, 
transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de 
serviços de saúde dos Grupos A, B e E gerados pelo Município de Luisburgo/MG. 

Os serviços de gerenciamento dos resíduos hospitalares são essenciais e obrigatórios, 
visando garantir a proteção da saúde pública e do meio ambiente, prevenindo riscos 
epidemiológicos e sanitários decorrentes do descarte inadequado desses resíduos. 

Ressalta-se ainda que, conforme legislação vigente e normas técnicas específicas 
(ANVISA, CONAMA e ABNT), é obrigatória a contratação de empresa especializada e 
licenciada para realizar esses serviços, cuja interrupção implicaria risco direto à saúde 
pública e impactos ambientais negativos, justificando plenamente a necessidade da 
presente dispensa eletrônica. 

4.4 - IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS GERADOS: 

a) GRUPO A: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde 
pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. Classificados em: 
GRUPO A1 Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 
biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade 
geradora sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios, resíduos resultantes de 
atividades de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de 
vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com 
restos do produto, agulhas e seringas. Resíduos resultantes da atenção à saúde de 
indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes 
Classe de Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 
disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos 
a tratamento antes da disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo 
sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência 
à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem ser submetidos a 
tratamento antes da disposição final). 

b) GRUPO B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública 
e ao meio ambiente devido às suas características químicas. Produtos hormonais e 
produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; 
antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e os 
resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 
e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 
Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); Efluentes dos 
equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; E demais produtos 
considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos). 

c) GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes, Materiais perfurocortantes ou 
escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, 
limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; 
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micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 -  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 
107 da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

5.2 - DA JUSTIFICATIVA ACERCA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO 

5.2.1 - No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço 
que visa atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja interrupção 
pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, atividades estas que 
estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e operacionais deste órgão. 

5.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 
cargos. 

5.2.3 - Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, 
INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, 
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova 
o presente instrumento e seus anexos. 

Registre-se que, as especificações técnicas do objeto foram tratadas no campo 
[descrição] dentro da tabela do item 04 deste TR, de modo que sua inclusão aqui seria 
redundante. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 
econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. A
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8. 2 - SUSTENTABILIDADE 

8.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 
12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, 
adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de 
materiais e serviços quando cabível, com destaque: 
 
a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 
reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA); 
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis; 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão 
de ruído; 
d) observação das normas do INMETRO; 
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os 
seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo 
com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

8.3 - INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

8.4 - DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

8.5 - SUBCONTRATAÇÃO 

8.5.1- NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.6 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 -  O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia útil 
seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras 
ou pelo setor requisitante. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços a serem prestados compreendem as seguintes etapas: 
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1- COLETA - A coleta será realizada nas Unidades de Saúde do Município ou outro local 
indicado pela Secretaria de Saúde, onde é realizado o armazenamento externo dos 
resíduos já segregados e armazenados nos recipientes apropriados, disponibilizados pela                                     
Contratada. 

- UBS - Centro de Saúde e Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Luisburgo - Rua 
Orlando Muniz de Carvalho, 39 Centro. 

1.1- A estimativa mensal de RSS gerados pelo Município de Luisburgo/MG é de 3.500kg, 
anual.  

1.2 - Para o armazenamento de acordo com a normas legais, a Empresa deverá fornecer 
os recipientes apropriados e licenciados pelo INMETRO capazes de armazenar a 
quantidade de RSS gerados pelo Município durante o período de 30 dias, cuja estimativa 
é de 3.500kg anual. 

1.3 - A coleta e o transporte deverá ser realizado, NO MÍNIMO, 02 DUAS VEZES POR MÊS, 
para o acondicionamento, transporte dos resíduos e disposição final. Em caso de descarte 
de volume maior que o previsto, a Secretaria de saúde poderá solicitar a coleta 
antecipada e em dia pré-agendado. 

2 - TRANSPORTE - O transporte deverá ser realizado pela contratada em veículo apropriado 
na frequência estabelecida, atendendo as normas vigentes e licenciamento para o tipo 
de atividade. 

3 - DESTINAÇÃO FINAL - A destinação final dos RSS será de responsabilidade exclusiva da 
Contratada e deverá ocorrer conforme as regulamentações estabelecidas pelas normas 
CONAMA, ANVISA e ABNT, com a emissão mensal do Certificado ao Município. 

4 - No momento da coleta a Empresa deverá realizar a pesagem do RSS coletado, em 
balança de sua propriedade, devidamente atestada pelo INMETRO, na presença do 
servidor responsável, indicado pela fiscalização do contrato; 

5 - A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante entendimento entre as partes, 
desde que a licitante vencedora apresente proposta de manejo adequado para os 
resíduos da área de armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado 
aquele que esteja em conformidade com a legislação e com as normas técnicas 
correlatas e, estejam de acordo com as melhores práticas ambientais atuais. 

6 - Nos preços propostos para o kg de RSS deverão estar incluídos todos os tributos, 
encargos e despesas necessárias à prestação dos serviços; 

7 - A licitante poderá vistoriar o local de prestação dos serviços sempre que julgar 
necessário, através de técnico habilitado e devidamente credenciado, mediante 
solicitação. 

8 - Os serviços serão periodicamente avaliados em relação a conformidade, qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital; 

9 - São obrigações da Empresa, além das demais previstas neste Edital: 
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a) A empresa contratada deverá manter atualizada e encaminhar a contratante, quando 
solicitado, enquanto estiver prestando serviço, a Licença de Operação emitida através do 
órgão ambiental competente, referente ao objeto deste edital; 

b) A empresa contratada deverá fornecer e exigir o uso dos equipamentos de proteção 
individual (EPI) aos funcionários envolvidos na coleta e transporte de resíduos; 

c) Em caso de eventuais acidentes na coleta, transporte e destinação final que envolvam 
os resíduos objeto desta proposta, a contratada deverá encaminhar imediatamente uma 
comunicação por escrito ao responsável pelo serviço; 

d) A empresa vencedora deverá fornecer os recipientes em regime de comodato para 
acondicionamento dos resíduos e deverá ainda capacitar os servidores do Município para 
a coleta e a separação do lixo; 

e) A empresa prestadora dos serviços, além do fornecimento da mão de obra, 
ferramentas, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, 
obriga-se a: 

f.1) Executar os serviços através de profissionais integrantes das equipes de trabalho, as 
quais deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo 
realizado; 

f.2) Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pela fiscalização do contrato; 

f.3) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los 
de acordo com as especificações constantes da proposta, utilizando e cumprindo a 
legislação vigente quanto ao Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, a saber: 
Resolução da ANVISA RDC n.º 306, de 7 de dezembro de 2004; Resolução CONAMA nº 307, 
de 05 de maio de 2002; Resolução CONAMA n.º358, de 29 de abril de 2005; Leis e normas 
Estaduais vigentes; 

f.4) Atender as Normas NBR 7500, NBR 7503, NBR 9735, NBR 12809, NBR 12810, NBR 13221, 
NBR 14619, NBR 14652 e NBR 10.004, todas da ABNT; 

g) Os materiais empregados deverão ser de qualidade igual ou superior aos existentes e 
deverão estar em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT; 

h) Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais obrigações trabalhistas, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, 
taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da empresa contratada, bem 
como quaisquer acidentes ou mal súbito que possam ser vítimas, quando em serviço, na 
forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que 
a inadimplência da empresa contratada para com estes encargos não transfere à 
Prefeitura Municipal de Luisburgo/MG a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 

i) A empresa contratada será responsável pelos danos físicos e materiais causados à 
Prefeitura Municipal de Luisburgo/MG, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da prestação dos serviços, isentando-se totalmente o Município, podendo esta 
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cobrar com base no contrato e seus adendos da empresa contratada os danos porventura 
ocorridos; 

j) A empresa contratada deverá fornecer, mensalmente, relatório técnico das atividades 
realizadas, bem como o manifesto/certificado dos RSS coletados, transportados, tratados 
e destinados. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 -  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Luisburgo/MG e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Luisburgo/MG poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) 
ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará 
a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscal(is), 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 
a que se referem a parcela a ser paga. 

c) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. A
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e) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

- Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o caso; 

- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

i) Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um 
único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 
provisório e definitivo do objeto. 

j) O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 
simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências 
contratuais. 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 
Municipal de Luisburgo/MG, CNPJ 01615423/0001-89, situada na Rua Orlando Munis de 
Carvalho Nº 59, Centro, Luisburgo/MG. 
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12.2.1 -  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
  
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC de correção monetária. 
 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 -  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

14.6 -O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15- REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

16- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1- Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
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14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL realizada em único item/lote. 

16.2 - Condições de Participação 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 

16.5 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

16.5.4 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.8- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.5.9- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
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16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

16.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira. 

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

A) licença de operação emitida pelo órgão ambiental competente, referente ao 
objeto deste edital, compreendendo licença para coleta, transporte e tratamento 
de resíduos sólidos/perigosos e licença para armazenamento de resíduos de 
serviços de saúde; 

B) licença do aterro sanitário e ou industrial devidamente emitida pelo órgão 
competente (estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final 
dos resíduos de saúde tratados. Caso a licença do aterro sanitário não esteja em 
nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de 
serviços ou carta de anuência emitida pela empresa proprietária do aterro 
sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos de saúde 
tratados; 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo 
de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Luisburgo/MG. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02 0206 020601 10 301 0013 2.020 339039 – Ficha 405 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

19- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 
participante da presente dispensa de licitação. 
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19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

                                      
________________________________ 

 
Sebastião Braga de Souza 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
S

E
B

A
S

T
IÃ

O
 B

R
A

G
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

8F
E

-6
B

61
-F

E
9C

-2
1A

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8F

E
-6

B
61

-F
E

9C
-2

1A
3



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 002/2025 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº 016/2025 
Dispensa de Licitação Pública nº 005/2025 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 
XX, com sede na Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, estado de Minas Gerais, 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Nome, inscrito no CPF nº. XX, 
doravante denominado Contratante, e NOME DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº. 
XX, com endereço na Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, estado de Minas 
Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no 
CPF nº. XX, doravante denominada Contratada, tendo em vista este 
procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/20XX, mediante as cláusulas e condições a 
seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos 

1.1. Aquisição/Prestação de serviço de_______ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação 
direta e à respectiva proposta. 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. O Aviso de Dispensa de Licitação Pública e seus anexos; 

2.1.2. A proposta da contratada; 

2.1.3. A Autorização da contratação direta; 

2.1.4. O Termo de Referência – TR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato 
administrativo, inclusive quanto aos casos omissos 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive 
quanto aos casos omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021; 

3.1.2. Regulamento Municipal da Lei de Licitações e Contratos. 
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4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação 

4.1. O prazo do contrato será até 31 de dezembro de 2025. 

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento 

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento 

6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ ______,____ (_____). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. As condições de pagamento estão previstas no TR. 

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano contado do orçamento estimado. 

6.6. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da 
Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará a Contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.13. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento 

6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para o pagamento estão previstos no TR. 

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação 
e recebimento definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à 
conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do 
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02 0206 020601 10 301 0013 2.020 339039 – Ficha 405 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, 
conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº 025/2023. 

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de 
repactuação de preços, se for o caso 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 
6º c/c inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, 
observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão 
previstos no TR. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes 

15.1. Das obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o 
cumprimento das obrigações pela Contratada; 

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste 
contrato administrativo; 

15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do contrato administrativo; 

15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
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15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.2. Das obrigações da Contratada: 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação pública, ou para a qualificação, na 
contratação administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitação da Previdência Social e para aprendiz; 

15.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o 
caso; 

15.2.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº. 8.078/1990, denominado Código de Defesa 
do Consumidor – CDC; 

15.2.5. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação, se exigido; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do 
contrato administrativo ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato administrativo, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

15.2.9. entregar a(o) fiscal ou gestor do contrato administrativo, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, prova da regularidade fiscal, trabalhista e social; 

15.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

15.2.11. Comunicar a(o) fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual; 

15.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato administrativo; 

15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação administrativa, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 

15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

15.2.16. Alocar o(a)(s) empregado(a)(s) necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato 
administrativo, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

15.2.17. Orientar e treinar seus empregado(a)(s) sobre os deveres previstos na Lei 
nº 13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato administrativo; 

15.2.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
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15.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

15.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e 
suas bases de cálculo 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause 
grave dano ao Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação administrativa sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato 
administrativo; 

16.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato administrativo; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência: quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 
contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (§ 2º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 do 
subitem acima deste contrato administrativo, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 
e 16.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 16.1.2, 16.1.3, 
16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021); 

Decreto Municipal nº 015/2023 

Art. 6º ... 

... 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 
contratado, para aquele que: a) deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; b) não mantiver a 
proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia 
contratual;  

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada, em caso de inexecução parcial do contrato;  

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;  

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução 
do contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
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d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;  

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

16.3. Multa: 

16.3.1. moratória conforme consta no Decreto Municipal nº 015/2023, por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

16.3.1.1. O atraso superior a dez dias autoriza ao Contratante a promover a 
rescisão do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

16.3.2. compensatória, conforme consta no Decreto Municipal nº 015/2023, sobre 
o valor total do contrato administrativo, no caso de inexecução total do objeto; 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (§ 9º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021) 

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 
nº. 14.133/2021) 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo estabelecido no Decreto Municipal nº 
015/2023, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 
14.133/2021): 

16.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste contrato administrativo ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP –, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 
nº. 14.133/2021). 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
E

B
A

S
T

IÃ
O

 B
R

A
G

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
8F

E
-6

B
61

-F
E

9C
-2

1A
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

8F
E

-6
B

61
-F

E
9C

-2
1A

3



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato administrativo, 
observados os requisitos definidos em regulamento 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos 
definidos em regulamento está previsto no TR. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção 

18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele 
estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contratantes. 

18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
Contratada o ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato administrativo. 

18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.3.3. Indenizações e multas. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais 

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da 
Lei nº. 14.133/2021. 

18.2. O foro da Justiça Estadual de Manhuaçu, é eleito para dirimir os eventuais 
litígios que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não 
puderem ser compostos pela conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

Nome do Município – MG, XX de XX de 20XX.  

Nome do(a) Secretário(a) OU Prefeito(a) Municipal 

Contratante 
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Nome do(a) sócio(a)-administrador(a)e 

Contratada 
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